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EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                                  PL 277/2015 

 

 

 

 

 

A autoria da presente Proposição é do Senhor 

Prefeito Municipal.  

 

Trata-se de PL dispõe sobre a criação da Função 

Gratificada de Coordenador de Equipamentos de Assistência Social e dá outras providências.  

 

Fica criada a função gratificada de Coordenador de 

Equipamento de Assistência Social, com quantidade, jornada e vencimentos previstos no 

Anexo I desta Lei, passando a integrar o Anexo III-A, da Lei nº 7.370, de 2 de Maio de 2005. 

A súmula de atribuições, os requisitos e a forma de provimento da função gratificada criada 

neste artigo estão previstas no Anexo II desta Lei, passando a integrar o Anexo IV, da Lei nº 

7.370, de 2 de Maio de 2005. As funções gratificadas criadas nesta Lei serão ocupadas 

exclusivamente por servidores efetivos e lotadas na Secretaria de Desenvolvimento Social 

(SEDES), ou outra que venha a sucedê-la. A gratificação recebida pelo exercício das funções 

de Coordenador de Equipamento de Assistência Social não incorpora à remuneração dos 

servidores, na forma da Lei nº 3.804, de 4 de Dezembro de 1991 (Art. 1º); cláusula de despesa 

(Art. 2º); vigência da Lei (Art. 3º).  

 

Este Projeto de Lei encontra respaldo em nosso 

Direito Positivo, neste diapasão passa-se a expor:  

 



 2 

Verifica-se que esta Proposição normatiza sobre a 

criação da função gratificada de Coordenador de Equipamentos de Assistência Social, nesta 

seara a competência para inaugurar o processo legislativo é privativo (exclusivo) do Alcaide, 

neste sentido estabelece a LOM: 

 

Art. 38. Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa 

das leis que versem sobre: 

 

II – criação de cargos, empregos e funções da Administração direta e 

autárquica do Município, ou aumento de sua remuneração;   

 

Face ao supra exposto verifica-se que este Projeto de 

Lei encontra guarida na Lei Orgânica do Munícipio, sendo que, sob o aspecto jurídico, nada 

a opor; destaca-se por fim que:    

 

Nos termos do art. 40, § 2º, 5, LOM, a aprovação 

desta Proposição dependerá do voto favorável da maioria absoluta dos membros da Câmara, 

in verbis:  

 

Art. 40. A discussão e a votação da matéria  constante na Ordem do 

Dia só poderão ser efetuadas com a presença da maioria absoluta dos 

membros da Câmara.  

 

§ 2º - Dependerão do voto favorável da maioria absoluta dos 

membros da Câmara a aprovação e as alterações das seguintes 

matérias: 

 

5. criação de cargos e aumento de vencimentos de servidores;  
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Frisa-se que entende-se como cargos, constante no 

item do artigo acima transcrito, como empregos e também funções, sendo que a utilização da 

denominação de cargos não está sendo utilizada em seu sentido técnico jurídico, excluindo da 

definição os empregos e funções.        

  

É o parecer.    

Sorocaba, 14 de dezembro de 2.015. 

 

MARCOS MACIEL PEREIRA 

ASSESSOR JURÍDICO   

 

De acordo: 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

Secretária Jurídica 


